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Marmeleiro, 09 de outubro de 2024. 

 

Processo Administrativo Eletrônico n° 1715/2024 

Requerimento nº 061/2024 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação da empresa PORTO FERRARI CLINICA 

MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 57.418.203/0001-10, para ministrar capacitação direcionada ao 

atendimento em saúde mental aos profissionais da área da saúde do Município de Marmeleiro, atendendo 

as necessidades do Departamento de Saúde, observadas as características e demais condições definidas 

neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

O Departamento de Saúde atua rotineiramente em diversas áreas dentro da Atenção Básica, dentre 

elas e com grande relevância está a saúde mental focada no aspecto emocional, social e cognitivo do 

indivíduo. Com uma equipe multidisciplinar os atendimentos direcionados a este público são realizados 

no Centro de Atenção Psicossocial – CAPS I, onde há o acolhimento e o devido direcionamento a 

depender da conduta que cabe a cada situação. 

Além dos atendimentos especializados dentro do CAPS I, as equipes de saúde nos demais setores 

do departamento se deparam diariamente com situações onde é necessária uma abordagem mais crítica 

em questões que envolvam alcoolismo, abuso de drogas, conflitos familiares, lesões autoprovocadas, 

sintomas de ansiedade e depressão, onde o profissional que faz o primeiro contato com o paciente precisa 

adotar uma postura no sentido de direcionar o atendimento de forma a não apenas propor a intervenção 

clínica imediata, mas buscar identificar as necessidades do paciente para além dos sintomas físicos e 

proporcionar seu devido direcionamento. 

Considerando a Atenção Básica como a principal porta de entrada do SUS, e visando capacitar os 

profissionais da área da saúde com foco nos mais diversos transtornos que a saúde mental abrange para 

dar-lhes uma ferramenta prática e efetiva na abordagem do paciente quando do seu ingresso seja nas 

UBS’s ou Pronto Atendimento, o Departamento de Saúde através de emenda impositiva da Vereadora 

Luciani Aparecida Berti, proporcionará uma capacitação ministrada pelo Dr. Márcio L. Ferrari Filho 

(CRM/PR 34538) através da empresa PORTO FERRARI CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 57.418.203/0001-10,  que envolverá todos os profissionais que atuam diretamente no atendimento à 

população objetivando: 

   Abordagem sobre a estratificação em saúde mental auxiliando os profissionais a aplicá-lo em 

suas rotinas de atendimento usando-o não apenas como documento obrigatório para 

referenciamento, mas como instrumento de atendimento e seguimento dos pacientes com 

transtornos mentais. 

   Fornecer conhecimentos sobre formas de apresentação, critérios e diagnósticos dos transtornos 

psiquiátricos mais prevalentes e da prescrição adequada de medicamentos e abordagem geral 

para esses transtornos. 

   Retirar dúvidas e receios mais frequentes dos profissionais que prestam atendimento à estes 

usuários. 

   Favorecer para que os profissionais comprovem em sua prática clínica que os transtornos 

psíquicos são tratáveis a nível primário da atenção em saúde com adequada prescrição e plano 

terapêutico. 

Para ministrar a capacitação objeto deste documento, o Departamento de Saúde buscou selecionar 

profissional capacitado com renome e relevante saber na área de psiquiatria, visando tornar o evento mais 

proveitoso possível a fim de atingir os objetivos elencados acima. O Dr. Márcio L. Ferrari Filho possui 

vasto conhecimento e experiência na área, sendo:     
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   Graduado em Medicina pela UniAtenas 2013.  

   Médico Generalista com especialização em Medicina de Família atuando na APS durante os 

anos de 2014 a 2019.  

   Pós-Graduado em Psiquiatria pela Uningá 2017.  

   Atendimento em psiquiatria Clinica Municipal de Saúde Mental/ CAPs AD do Município de 

Francisco Beltrão 2019 até o presente momento. 

   Atendimento em psiquiatria no CONSUD – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste – 

Ambulatório Macc e Ambulatório Geral de Especialidades Médicas de 2019 até o presente 

momento.  

   Atendimento em psiquiatria APAE – Barracão de 2019 até o presente momento  

   Atendimento em psiquiatria APAE – Francisco Beltrão de 2022 até o presente momento. 

   Médico monitor de estágio da Liga de Psiquiatria do Curso Medicina – UNIOESTE – 

Francisco Beltrão. 

Portanto é notório que a escolha do profissional citado é assertiva no sentido de disponibilizar um 

amplo conhecimento na área de psiquiatria aos profissionais do Departamento de Saúde.  

Solicitamos que seja realizada uma Inexigibilidade de Licitação, conforme autoriza a alínea “f” 

do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021: “III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a Inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: f) treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal”. 

 

3  – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

A capacitação ocorrerá em apenas um evento dividido em dois grupos com data a ser definida. 

 

4  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 16 Horas 

Capacitação em saúde mental para as equipes técnicas da Atenção Primária 

em Saúde com as seguintes características:  

 

-Reunião-aula com local a ser definido pelo Departamento de Saúde ministrada 

pelo Dr. Márcio Ferrari com duração de 8 horas por grupo;  

 

-As equipes serão divididas em 2 grupos. Cada grupo terá duração de 8 horas com 

encontros no turno matutino das 07:30 às 11:30 e no turno vespertino das 13:00 

às 17:00 em dois dias distintos. 

 

- Os conteúdos serão divididos em 2 módulos:  

     a) Módulo I – Estratificação Saúde Mental – Período Matutino  

     b) Módulo II – Manejo do paciente de baixo risco em saúde mental na APS e 

Transtornos mentais mais comuns e seus tratamentos. 

 

- Metodologia utilizada: aula expositiva, diálogos, sanar possíveis dúvidas e 

discussão durante a apresentação. 

 

- Será fornecido material de apoio para as equipes durante a aula expositiva. 

     a) O material será uma cópia impressa da guia de instrução de aplicação da 

estratificação em saúde mental e da estratificação de saúde mental.  

 

5  – PRAZO DE VIGÊNCIA: 
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O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 03 (três) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do Artigo 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

6  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Inexigibilidade de Licitação. 

 

7  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA uma vez que o documento se encontra em 

fase de elaboração. 

 

8  – PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O CONTRATO: 

 

Após a Publicação da Homologação. 

 

9 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 
 

9.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Rogério Pereira de Melo. 

 

9.2 – Gestor de Contrato:  
 

Wagner Luiz Barella. 

 

10 – ENCAMINHAMENTO: 

 

 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella  

Gestor do Contrato 

Diretor do Departamento de Saúde 

 

 

 

 

Rogério Pereira de Melo 

Fiscal do Contrato
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Marmeleiro, 09 de outubro de 2024. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1 – INTRODUÇÃO: 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Constitui objeto deste Estudo Técnico a contratação da empresa PORTO FERRARI CLINICA 

MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 57.418.203/0001-10, para ministrar capacitação direcionada ao 

atendimento em saúde mental aos profissionais da área da saúde do Município de Marmeleiro, atendendo 

as necessidades do Departamento de Saúde, de acordo com as especificações técnicas adiante 

discriminadas. 

O Departamento de Saúde atua rotineiramente em diversas áreas dentro da Atenção Básica, dentre 

elas e com grande relevância está a saúde mental focada no aspecto emocional, social e cognitivo do 

indivíduo. Com uma equipe multidisciplinar os atendimentos direcionados a este público são realizados 

no Centro de Atenção Psicossocial – CAPS I, onde há o acolhimento e o devido direcionamento a 

depender da conduta que cabe a cada situação. 

Além dos atendimentos especializados dentro do CAPS I, as equipes de saúde nos demais setores 

do departamento se deparam diariamente com situações onde é necessária uma abordagem mais crítica 

em questões que envolvam alcoolismo, abuso de drogas, conflitos familiares, lesões autoprovocadas, 

sintomas de ansiedade e depressão, onde o profissional que faz o primeiro contato com o paciente precisa 

adotar uma postura no sentido de direcionar o atendimento de forma a não apenas propor a intervenção 

clínica imediata, mas buscar identificar as necessidades do paciente para além dos sintomas físicos e 

proporcionar seu devido direcionamento. 

Considerando a Atenção Básica como a principal porta de entrada do SUS, e visando capacitar os 

profissionais da área da saúde com foco nos mais diversos transtornos que a saúde mental abrange para 

dar-lhes uma ferramenta prática e efetiva na abordagem do paciente quando do seu ingresso seja nas 

UBS’s ou Pronto Atendimento, o Departamento de Saúde através de emenda impositiva da Vereadora 

Luciani Aparecida Berti, proporcionará uma capacitação ministrada pelo Dr. Márcio L. Ferrari Filho 

(CRM/PR 34538) através da empresa PORTO FERRARI CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 57.418.203/0001-10,  que envolverá todos os profissionais que atuam diretamente no atendimento à 

população objetivando: 

   Abordagem sobre a estratificação em saúde mental auxiliando os profissionais a aplicá-lo em 

suas rotinas de atendimento usando-o não apenas como documento obrigatório para 

referenciamento, mas como instrumento de atendimento e seguimento dos pacientes com 

transtornos mentais. 

   Fornecer conhecimentos sobre formas de apresentação, critérios e diagnósticos dos transtornos 

psiquiátricos mais prevalentes e da prescrição adequada de medicamentos e abordagem geral 

para esses transtornos. 

   Retirar dúvidas e receios mais frequentes dos profissionais que prestam atendimento à estes 

usuários. 

   Favorecer para que os profissionais comprovem em sua prática clínica que os transtornos 

psíquicos são tratáveis a nível primário da atenção em saúde com adequada prescrição e plano 

terapêutico. 

Para ministrar a capacitação objeto deste documento, o Departamento de Saúde buscou selecionar 

profissional capacitado com renome e relevante saber na área de psiquiatria, visando tornar o evento mais 
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proveitoso possível a fim de atingir os objetivos elencados acima. O Dr. Márcio L. Ferrari Filho possui 

vasto conhecimento e experiência na área, sendo:     

 

   Graduado em Medicina pela UniAtenas 2013.  

   Médico Generalista com especialização em Medicina de Família atuando na APS durante os 

anos de 2014 a 2019.  

   Pós-Graduado em Psiquiatria pela Uningá 2017.  

   Atendimento em psiquiatria Clinica Municipal de Saúde Mental/ CAPs AD do Município de 

Francisco Beltrão 2019 até o presente momento. 

   Atendimento em psiquiatria no CONSUD – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste – 

Ambulatorio Macc e Ambulatorio Geral de Especialidades Médicas de 2019 até o presente 

momento.  

   Atendimento em psiquiatria APAE – Barracão de 2019 até o presente momento  

   Atendimento em psiquiatria APAE – Francisco Beltrão de 2022 até o presente momento. 

   Médico monitor de estágio da Liga de Psiquiatria do Curso Medicina – UNIOESTE – 

Francisco Beltrão. 

Portanto é notório que a escolha do profissional citado é assertiva no sentido de disponibilizar um 

amplo conhecimento na área de psiquiatria aos profissionais do Departamento de Saúde.  

Solicitamos que seja realizada uma Inexigibilidade de Licitação, conforme autoriza a alínea “f” 

do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021: “III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a Inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: f) treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal”. 

 A capacitação ocorrerá em apenas um evento dividido em dois grupos com data a ser definida. 

 

3 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em 

fase de elaboração. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 03 (três) meses, contados da data de sua 

assinatura. 

A contratada deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A contratada deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do Contrato. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

O Contratante reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável pelo 

recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a Contratada, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

- Declaração unificada. 
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5 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E PREÇO DA 

CONTRATAÇÃO:  

  

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total  

1 16 Horas 

Capacitação em saúde mental para as equipes 

técnicas da Atenção Primária em Saúde com as 

seguintes características:  

 

-Reunião-aula com local a ser definido pelo 

Departamento de Saúde ministrada pelo Dr. Márcio 

Ferrari com duração de 8 horas por grupo;  

 

-As equipes serão divididas em 2 grupos. Cada grupo 

terá duração de 8 horas com encontros no turno 

matutino das 07:30 às 11:30 e no turno vespertino das 

13:00 às 17:00 em dois dias distintos. 

 

- Os conteúdos serão divididos em 2 módulos:  

     a) Módulo I – Estratificação Saúde Mental – 

Período Matutino  

     b) Módulo II – Manejo do paciente de baixo risco 

em saúde mental na APS e Transtornos mentais mais 

comuns e seus tratamentos. 

 

- Metodologia utilizada: aula expositiva, diálogos, 

sanar possíveis dúvidas e discussão durante a 

apresentação. 

 

- Será fornecido material de apoio para as equipes 

durante a aula expositiva. 

     a) O material será uma cópia impressa da guia de 

instrução de aplicação da estratificação em saúde 

mental e da estratificação de saúde mental.  

500,00 8.000,00 

Valor Total 8.000,00 

 

O custo total estimado da contratação é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), conforme tabela acima. 

O mapeamento dos valores a serem pagos e a pesquisa de preços encontram-se no Anexo I do 

Termo de Referência. 

 

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Considerando a especificidade do objeto, se tratando de assunto que demanda a atuação de 

profissional com conhecimento especializado na área de atenção à saúde mental, e de acordo com o Art. 

74, III, “f” onde considera-se inexigível a contratação para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, 

sendo serviço de natureza predominantemente intelectual com profissional ou empresa de notória 

especialização, a contratação mais adequada seria por meio de inexigibilidade. 

 
7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é certa e previsível. 

Diante da impossibilidade de competição em razão da exclusividade para prestação do serviço, a 

solução que se adequa as necessidades do departamento, é a contratação direta por Inexigibilidade de 

Licitação. 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo, conclui-se 

como viável a contratação da empresa apresentada. 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Considerando a indivisibilidade do objeto, a contratação será feita em um único item. 

 

9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir a necessidade do Departamento requisitante e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor 

custo-benefício possível. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

 

 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

contratação pretendida neste estudo. 

 

12 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

13 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da 

contratação de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender o Departamento requisitante, 

mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde 
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Marmeleiro, 09 de outubro de 2024. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

  Constitui objeto deste Termo de Referência, para processo de Inexigibilidade de Licitação, a 

contratação da empresa PORTO FERRARI CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

57.418.203/0001-10, para ministrar capacitação direcionada ao atendimento em saúde mental aos 

profissionais da área da saúde do Município de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento 

de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.1 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total  

1 16 Horas 

Capacitação em saúde mental para as equipes 

técnicas da Atenção Primária em Saúde com as 

seguintes características:  

 

-Reunião-aula com local a ser definido pelo 

Departamento de Saúde ministrada pelo Dr. Márcio 

Ferrari com duração de 8 horas por grupo;  

 

-As equipes serão divididas em 2 grupos. Cada grupo 

terá duração de 8 horas com encontros no turno 

matutino das 07:30 às 11:30 e no turno vespertino das 

13:00 às 17:00 em dois dias distintos. 

 

- Os conteúdos serão divididos em 2 módulos:  

     a) Módulo I – Estratificação Saúde Mental – 

Período Matutino  

     b) Módulo II – Manejo do paciente de baixo risco 

em saúde mental na APS e Transtornos mentais mais 

comuns e seus tratamentos. 

 

- Metodologia utilizada: aula expositiva, diálogos, 

sanar possíveis dúvidas e discussão durante a 

apresentação. 

 

- Será fornecido material de apoio para as equipes 

durante a aula expositiva. 

     a) O material será uma cópia impressa da guia de 

instrução de aplicação da estratificação em saúde 

mental e da estratificação de saúde mental.  

500,00 8.000,00 

Valor Total 8.000,00 

 

1.2 – VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

  

O valor da contratação é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), estabelecido nos termos da proposta anexa 

a este Termo de Referência. 

Integra este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o Anexo I – Pesquisa de Preços. 

Cabe ressaltar que não há outro meio para contratar o objeto do processo, pois o mesmo possui 

artigo específico na legislação vigente. 

 

1.3 – PRAZO DO CONTRATO: 
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O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 03 (três) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do Artigo 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

O Departamento de Saúde atua rotineiramente em diversas áreas dentro da Atenção Básica, dentre 

elas e com grande relevância está a saúde mental focada no aspecto emocional, social e cognitivo do 

indivíduo. Com uma equipe multidisciplinar os atendimentos direcionados a este público são realizados 

no Centro de Atenção Psicossocial – CAPS I, onde há o acolhimento e o devido direcionamento a 

depender da conduta que cabe a cada situação. 

Além dos atendimentos especializados dentro do CAPS I, as equipes de saúde nos demais setores 

do departamento se deparam diariamente com situações onde é necessária uma abordagem mais crítica 

em questões que envolvam alcoolismo, abuso de drogas, conflitos familiares, lesões autoprovocadas, 

sintomas de ansiedade e depressão, onde o profissional que faz o primeiro contato com o paciente precisa 

adotar uma postura no sentido de direcionar o atendimento de forma a não apenas propor a intervenção 

clínica imediata, mas buscar identificar as necessidades do paciente para além dos sintomas físicos e 

proporcionar seu devido direcionamento. 

Considerando a Atenção Básica como a principal porta de entrada do SUS, e visando capacitar os 

profissionais da área da saúde com foco nos mais diversos transtornos que a saúde mental abrange para 

dar-lhes uma ferramenta prática e efetiva na abordagem do paciente quando do seu ingresso seja nas 

UBS’s ou Pronto Atendimento, o Departamento de Saúde através de emenda impositiva da Vereadora 

Luciani Aparecida Berti, proporcionará uma capacitação ministrada pelo Dr. Márcio L. Ferrari Filho 

(CRM/PR 34538) através da empresa PORTO FERRARI CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 57.418.203/0001-10,  que envolverá todos os profissionais que atuam diretamente no atendimento à 

população objetivando: 

   Abordagem sobre a estratificação em saúde mental auxiliando os profissionais a aplicá-lo em 

suas rotinas de atendimento usando-o não apenas como documento obrigatório para 

referenciamento, mas como instrumento de atendimento e seguimento dos pacientes com 

transtornos mentais. 

   Fornecer conhecimentos sobre formas de apresentação, critérios e diagnósticos dos transtornos 

psiquiátricos mais prevalentes e da prescrição adequada de medicamentos e abordagem geral 

para esses transtornos. 

   Retirar dúvidas e receios mais frequentes dos profissionais que prestam atendimento à estes 

usuários. 

   Favorecer para que os profissionais comprovem em sua prática clínica que os transtornos 

psíquicos são tratáveis a nível primário da atenção em saúde com adequada prescrição e plano 

terapêutico. 

Para ministrar a capacitação objeto deste documento, o Departamento de Saúde buscou selecionar 

profissional capacitado com renome e relevante saber na área de psiquiatria, visando tornar o evento mais 

proveitoso possível a fim de atingir os objetivos elencados acima. O Dr. Márcio L. Ferrari Filho possui 

vasto conhecimento e experiência na área, sendo:     

 

   Graduado em Medicina pela UniAtenas 2013.  

   Médico Generalista com especialização em Medicina de Família atuando na APS durante os 

anos de 2014 a 2019.  

   Pós-Graduado em Psiquiatria pela Uningá 2017.  

   Atendimento em psiquiatria Clinica Municipal de Saúde Mental/ CAPs AD do Município de 

Francisco Beltrão 2019 até o presente momento. 

   Atendimento em psiquiatria no CONSUD – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste – 

Ambulatorio Macc e Ambulatorio Geral de Especialidades Médicas de 2019 até o presente 

momento.  

   Atendimento em psiquiatria APAE – Barracão de 2019 até o presente momento  
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   Atendimento em psiquiatria APAE – Francisco Beltrão de 2022 até o presente momento. 

   Médico monitor de estágio da Liga de Psiquiatria do Curso Medicina – UNIOESTE – 

Francisco Beltrão. 

Portanto é notório que a escolha do profissional citado é assertiva no sentido de disponibilizar um 

amplo conhecimento na área de psiquiatria aos profissionais do Departamento de Saúde.  

Solicitamos que seja realizada uma Inexigibilidade de Licitação, conforme autoriza a alínea “f” 

do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021: “III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a Inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: f) treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal”. 

 A capacitação ocorrerá em apenas um evento dividido em dois grupos com data a ser definida. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:   

  

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é certa e previsível. 

Diante da impossibilidade de competição em razão da exclusividade para prestação do serviço, a 

solução que se adequa as necessidades do departamento, é a contratação direta por Inexigibilidade de 

Licitação. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo, conclui-se 

como viável a contratação da empresa apresentada. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

 De acordo com a previsão Legal (art. 74 da Lei nº 14.133/2021), a presente contratação se trata de 

uma Inexigibilidade de Licitação, uma vez que a contratação atende aos requisitos legais. 

A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 
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A execução dos serviços será de forma total e deverá ser realizada em local e data a serem 

acordados previamente entre CONTRATADA e CONTRATANTE, nos horários determinados, 

rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do Contrato, onde serão verificadas 

todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente 

aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

A data de realização da capacitação será acordada entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 

sendo obrigatoriamente até o dia 31/12/2024. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

  

7.1 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA.  

O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Contrato, será de 

responsabilidade do servidor, Sr. Rogério Pereira de Melo. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Saúde, Sr. Wagner 

Luiz Barella. 

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente 
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de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos 

Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

A empresa contratada foi selecionada por meio da realização de procedimento de Inexigibilidade 

de licitação, fundamentada na alínea “f” do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo e prezando 

pela empresa que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado, conclui-se como viável a 

contratação da empresa PORTO FERRARI CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

57.418.203/0001-10. 

A escolha foi fundamentada na necessidade de garantir a qualidade e a pertinência dos conteúdos 

oferecidos, alinhando-os estrategicamente aos objetivos estabelecidos. 

Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá o licitante comprovar os 

requisitos definidos pelo Setor de Licitações. Devem ser observadas as disposições previstas no art. 62 e 

seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A documentação da empresa, conforme consta nos autos do processo: 

- Contrato Social e alterações; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- CND Débitos Trabalhistas; 

- Declaração Unificada; 

- Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União 

(TCU) e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR); 

- Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e do 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

- Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

11 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
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pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

552 08.02 10.302 0017 2.067 3.3.90.39.48.00.00 0 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 
 

1 – OBJETO 
 

Contratação da empresa PORTO FERRARI CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

57.418.203/0001-10, para ministrar capacitação direcionada ao atendimento em saúde mental aos 

profissionais da área da saúde do Município de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento 

de Saúde. 
 

2 – FONTES PESQUISADAS 
 

A cesta de preços formada nos meses de agosto e setembro de 2024, engloba a pesquisa de preços 

adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Proposta apresentada pela empresa. 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos / Processos de outros órgãos públicos. 

 Todas as pesquisas realizadas encontram-se anexas ao Termo de Referência. 
 

3 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 
 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo 

de Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 
 

Item Quant. Unid. 

 Proposta da 

Empresa:  

 

Porto Ferrari Clinica 

Medica Ltda 

Herval d’Oeste 

– SC 

 

Dispensa nº 

013/2024 

Pinheiro Preto 

– SC 

 

Inexigibilidade 

nº 015/2024 

Guaíra –  

PR 

 

Inexigibilidade 

nº 061/2024 

1 500 Horas R$ 500,00 / h R$ 997,91 / h R$ 590,00 / h R$ 662,50 / h 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinados individualmente, sendo 

considerado para fins de Inexigibilidade de Licitação, vantajosa a proposta para esta municipalidade. 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição da proposta mais vantajosa para esta contratação. 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2024. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2024. 
 

 

1. JUSTIFICATIVA 

 

 Consiste no presente Processo de Inexigibilidade a Contratação de Empresa 
Especializada para Realização de Aperfeiçoamento Profissional e Convivência Social, através de 
Workshop de Capacitação, despertando nos participantes o interesse pelo mundo do trabalho, 
e levando em conta suas motivações pessoais e profissionais, para desenvolvimento de 
atividades aos serviços da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Justifica-se tal procedimento com fundamento no inciso XV do artigo 75 da Lei 

nº14.133/2021, visto que a aquisição deste serviço se faz necessária em razão do interesse 
público e por ser uma solução viável.  

Tais atividades, precisam ser complementadas com estes profissionais externos, pois não 
há, no quadro de trabalhadores da Secretaria de Saúde Municipal, pessoas com tais 
qualificações para atuar juntamente a este objeto, sendo assim, entende-se configurada a 
hipótese de contratação mediante Inexigibilidade de Licitação. 

 

2. DELIBERAÇÃO 

 

 Com fundamento na justificativa acima, decido pela contratação por Dispensa 

de licitação, nos termos do artigo 75, inciso XV da Lei nº 14.133/2021, ficando o Setor de 

Licitações e Contratos com a incumbência de promover os atos necessários à sua efetivação 

(inclusive as publicações e expedições dos documentos atinentes à espécie), zelando pela 

plena consolidação das formalidades legais. 

 

Herval d’Oeste, 17 de julho de 2024. 

 

 

 

 

MAURO SÉRGIO MARTINI 

Prefeito 

MAURO SERGIO 
MARTINI:71316
450953

Assinado de forma digital 
por MAURO SERGIO 
MARTINI:71316450953 
Dados: 2024.07.17 17:36:04 
-03'00'
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XV - Para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade 

estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, 

extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo 

à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas 

atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social 

da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação 

ética e profissional e não tenha fins lucrativos; 

 

9.  DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS.  

 

  Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei nº. 14.133/2021, Este 

Secretário apresenta a justificativa a realização da contratação. 

 

Herval d’Oeste, 17 de julho de 2024. 

  

  

 

 

EUGÊNIA BUCCO. 

Secretária de Saúde. 

 

 
 

Assinado de forma digital por 
EUGENIA 
BUCCO:93343159972 
Dados: 2024.07.17 11:18:34 
-03'00'
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

Estado do Paraná 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 583/2024 
Inexigibilidade de Licitação nº 061/2024 

Processo Administrativo nº 297/2024 
 

  
O MUNICIPIO DE GUAIRA, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-90, com endereço na Avenida Coronel 

Otávio Tosta, nº 126, Centro, na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, CEP 85.980-000; e o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 95.725.438/0001-43, com endereço na Rua Professor Galvoso, nº 741, Centro, 
na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, CEP 85.980-000, neste ato representados pelo Sr. Heraldo Trento, 
brasileiro, casado, Prefeito, portador da Carteira de Identidade RG n° 859.664-6 e inscrito no CPF/MF n° 
428.867.759.91, residente e domiciliado na Rua Osvaldo Cruz, n° 315, Centro, na cidade de Guaíra, Estado do 
Paraná, CEP: 85.980-000, simplesmente denominados CONTRATANTES e, de outro lado, como CONTRATADA 
a empresa VITAE - CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 11.589.175/0001-00, 
com endereço na Rua Marechal Deodoro, nº 1670, Sala 1, Vila Carvalho, na cidade de Araçatuba, São Paulo, 
CEP 16.025-285, telefones nº (18) 3622-0483 e (18) 99645-0178, e-mail: atendimento@institutovitae.com, neste 
ato representada por seu Administrador, Sr. Fabrício Guilherme da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito 
no CPF nº 228.469.028-95 e portador do documento de identidade RG nº 34.764.962-2 SSP/SP, residente e do-
miciliado na cidade de Araçatuba, São Paulo, na Rua Suma Itinose, nº 830, Bairro Icaray, CEP 16.020-365, acor-
dam e ajustam firmar o presente CONTRATO, conforme os termos do Art. 74, inciso III, alínea "f" da Lei nº 
14.133/2021, suas alterações e legislações pertinentes, assim pelas condições da INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO Nº 061/2024. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto 
 

1.1. Contratação de empresa especializada para capacitação e aperfeiçoamento de pessoal para os pro-
fissionais da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guaíra/PR, com foco na Rede de Sa-
úde Mental, conforme listado na tabela a seguir. 

 

Item Produto Unidade Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 Capacitação: Saúde Mental no Município. Objetivo: 
Capacitar toda a rede e servidores do Município sobre 
o funcionamento da Rede de Saúde Mental, garantin-
do que todos compreendam seus papéis e responsa-
bilidades para a construção de uma rede eficaz e 
integrada. Público-alvo: Toda a rede e servidores do 
Município, divididos em duas turmas de 75 a 100 
pessoas cada. Metodologia: A capacitação será 
realizada em um dia, com duas turmas: (a) Turma da 
manhã: 4 horas de capacitação. (b) Turma da tarde: 4 
horas de capacitação. Conteúdo Programático: (1) 
Introdução à Rede de Saúde Mental: Definição e im-
portância da Rede de Saúde Mental; Políticas públi-
cas e diretrizes nacionais e municipais. (2) Constru-
ção da Rede de Saúde Mental: Estrutura e funciona-
mento da Rede; Integração dos serviços de saúde 
mental; Papéis e responsabilidades dos diferentes 
atores na Rede. (3) Funcionamento da Rede de Saú-
de Mental: Fluxo de atendimento e encaminhamento; 
Estratégias para a coordenação e continuidade do 
cuidado; Importância da comunicação eficaz entre os 
serviços. (4) Rede de Urgência e Emergência: Desafi-
os e soluções para a Rede de Urgência e Emergência 
em Saúde Mental; Funcionamento e papel da Rede 
Hospitalar; Protocolos de atendimento e encaminha-
mento em situações de crise. Profissional: Andréia 
Cristina Formaggi 

Serviço 1 R$ 5.300,00 R$ 5.300,00 

2 PALESTRA. Tema: SETEMBRO AMARELO - Uso de Serviço 1 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 

http://www.guaira.pr.gov.br/
mailto:prefeitura@guaira.pr.gov.br
mailto:atendimento@institutovitae.com
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

Estado do Paraná 

se fizerem necessários até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, conforme 
disposto no Art. 125 da Lei 14.133/2021, e suas alterações. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Rescisão 
  

14.1. Este contrato poderá ser rescindido por mútuo consenso das partes, ou unilateralmente, por iniciativa do 
CONTRATANTE, se a CONTRATADA não cumprir com quaisquer das cláusulas ou condições ora avan-
çadas, bem como por infração ao disposto no artigo 137 e seguinte da lei nº 14.133/2021. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Casos Omissos 

 
15.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021, e dos princípios gerais de direito. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Foro 

 
16.1. Os contratantes elegem o foro da Comarca de Guaíra, Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente contrato. 
 

16.2. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 2 (duas) 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo: 

 
 

Guaíra, Paraná, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
ALESSANDRO ALVES DE ANDRADE 

Advogado – OAB/PR Nº 48.556 

__________________________________ 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Heraldo Trento / Prefeito 

 
 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
CONTRATADA: VITAE - CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA - EPP 

Fabrício Guilherme da Silva / Administrador 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: ______________________________ ______________________________ 
 Luiz José Junior Bezerra da Costa 

CPF: 078.223.299-01 
Caio Henrique de Oliveira 
CPF: 121.153.179-12 

  
 

VITAE CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES 
LTDA:11589175000100

Assinado de forma digital por VITAE CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES 
LTDA:11589175000100 
Dados: 2024.08.21 12:07:07 -03'00'

http://www.guaira.pr.gov.br/
mailto:prefeitura@guaira.pr.gov.br
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MARCIO LUIS FERRARI FILHO, brasileiro, maior, solteiro, médico, nascido em
06.11.1986, portador do CPF nº 075.661.176-88 e do RG nº 15.367.134-6 SSP/PR, expedida em
13.09.2018, natural de Unai–Minas Gerais, residente e domiciliado na Rua Pernambuco, 1235,
apto 403, Centro, Francisco Beltrão – PR, CEP 85.601-300.

RESOLVE, constituir uma sociedade limitada

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de PORTO
FERRARI CLINICA MEDICA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Pernambuco, 1235, apto
403, Centro, Francisco Beltrão – PR, CEP 85.601-300

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é de Atividades médicas ambulatorial restrita
a consultas - CNAE 8630-5/03; Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares - CNAE 8630-5/02; Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de procedimentos cirúrgicos - CNAE 8630-5/01; Atividades de atendimento hospitalar,
exceto pronto socorro e unidades para atendimento a urgências - CNAE 8610-1/01; Atividades
de atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para atendimento de urgências -
CNAE 8610-1/02; Atividades de atenção ambulatorial - CNAE 8630-5/99. Treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial, cursos de aperfeiçoamento profissional, palestras -
CNAE 8599-6/04.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social subscrito é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
divididos em 20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, que
serão integralizadas neste ato em moeda corrente deste país.

PARÁGRAFO ÚNICO: O capital social subscrito e totalmente integralizado da
empresa PORTO FERRARI CLINICA MEDICA LTDA, no valor total de R$ 20.000,00
(vinte mil reais ), divididos em quotas com valor unitário de R$ 1,00 ( um real ) cada, totalizando
20.000 (vinte mil ) quotas, fica assim distribuído entre os sócios:
Sócios Quotas Valor em R$
MARCIO LUIS FERRARI FILHO 20.000 R$ 20.000,00
Totais 20.000 R$ 20.000,00

CLÁUSULA QUINTA: O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o
início das operações sociais será em 30.09.2024.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição e postas à venda,
formalizando, se realizadas a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio MARCIO
LUIS FERRARI FILHO, com os poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso do
nome empresarial e individual, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, 31 de dezembro, ou, a
qualquer mês do ano, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade poderá, no curso do exercício, distribuir
lucros, por conta do mesmo período, mediante levantamento de balanços intermediários mensais,
trimestrais ou semestrais, para esse fim.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os lucros ou prejuízos apurados pela sociedade serão
distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas respectivas participações no capital
social ou distribuir lucros de forma desproporcional à participação no Capital Social, aprovando
a distribuição através de acordo firmado entre os mesmos em Reunião de Sócios deliberando a
proporção dos lucros a serem distribuídos para cada sócio, com o arquivamento da respectiva
Ata na Junta Comercial.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócio(s) remanescente (s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da
resolução verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara sob as penas da lei, de
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
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peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou
a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A empresa declara sob as penas da lei, que se
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123 de
12.12.2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E por estarem devidamente justos e contratados, assinam o presente contrato em via única.

Francisco Beltrão - PR, 23 de setembro de 2024.

MARCIO LUIS FERRARI FILHO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PORTO FERRARI CLINICA MEDICA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07566117688

Página 4 de 4

MARCIO LUIS FERRARI FILHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/09/2024 17:08 SOB Nº 41212870720. 
PROTOCOLO: 247138924 DE 24/09/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12413669559. CNPJ DA SEDE: 57418203000110. 
NIRE: 41212870720. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/09/2024. 
PORTO FERRARI CLINICA MEDICA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do  Ofício Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO – FINS GERAIS – CÍVEIS – FALÊNCIA – NEGATIVA

PORTO FERRARI CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ: 57.418.203/0001-10

Local da Sede:

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de FRANCISCO BELTRÃO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de
responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, §2º da Resolução CNJ
121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se dirigir até a
Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

Orientações:

Alessandra Marta Fischborn Abreu
Distribuidor

FRANCISCO BELTRÃO, 30 de setembro de 2024

Data de emissão:30/09/2024 17:36SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná 1 1dePágina
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 PORTO FERRARI CLÍNICA MÉDICA LTDA 
CNPJ: 57.418.203/0001-10 

Rua Pernambuco 1235 Apto 403 Centro 
                                                 Francisco Beltrão – PR 85.601-300 

Fone (46) 99973-9303 
psiquiatriaclinicaferrari@gmail.com 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A empresa abaixo qualificada, por intermédio de seu representante legal, DECLARA que: 

 

Razão Social: Porto Ferrari Clínica Médica LTDA 

CNPJ: 57.418.203/0001-10 

Endereço: Rua Pernambuco N°: 1235 

Bairro: Centro 

CEP: 85.601-300 Cidade: Francisco Beltrão Estado: PR 

Dados do representante legal:  

Nome Completo: Márcio Luís Ferrari Filho 

CPF: 075.661.176-88 

 

 Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não emprega 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade. 

 Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta 

a contratar com o poder público. 

 Nenhum sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento 

comercial com a Administração Pública. 

 Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas na Inexigibilidade de Licitação. 

 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 Cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. (A conta deve ser no nome da empresa) 

Banco nº: 001  Agência n°: 615 -5 

Conta n°: 93615-4 

   

Em caso de qualquer comunicação futura referente a esta Inexigibilidade, bem como em caso de 

eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: psiquiatriaclinicaferrari@gmail.com 

Telefone: (46) 9 9973 9303 

 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 

ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 
 

Francisco Beltrão, 04 de outubro de 2024 

 
 

 

 
Márcio Luís Ferrari Filho 

mailto:psiquiatriaclinicaferrari@gmail.com


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 09 de outubro de 2024. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

- Procuradoria Jurídica 

- Comissão de Contratação 

 

Preliminarmente à autorização solicitada pelo Diretor do Departamento de Saúde, conforme 

consta nos autos, para a contratação da empresa PORTO FERRARI CLINICA MEDICA LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 57.418.203/0001-10, para ministrar capacitação direcionada ao atendimento em saúde mental 

aos profissionais da área da saúde do Município de Marmeleiro, conforme Processo Administrativo 

Eletrônico n° 1715/2024, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da legalidade da contratação por Inexigibilidade de 

Licitação, bem como análise do instrumento contratual. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito  

 

 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 09 de outubro de 2024. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 09 de outubro de 2024, 

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 1715/2024 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Objeto do processo: Contratação da empresa PORTO FERRARI CLINICA MEDICA LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 57.418.203/0001-10, para ministrar capacitação 

direcionada ao atendimento em saúde mental aos profissionais da área da 

saúde do Município de Marmeleiro, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde. 

Valor Máximo: R$ 8.000,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.877/2023 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.899/2023 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

552 08.02 10.302 0017 2.067 3.3.90.39.48.00.00 0 10.000,00 

Obs.: Saldo orçamentário em: 09/10/2024. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 

 

 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
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PORTARTA N" 7.331,Dß,12 DE JITNHO DE 2024.

Altera e Designa servidores para atuaxem como Agentes de
Contrat¿ção e compor a Comissão de Contratação e a Equipe
de Apoio.

o PREFETTO Do uuxrcÍplo DE MARMELETRO, Estado do paranrár, no
uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal no 14.133, de lo de
abril de 2021e no Decreto no 3.500, de 05 março de2024,

RESOLVE:

Art. 1o REVOGAR a Portaria no 7 .277, de 14 de março de 2024;

Art. 2o DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a
funçäo de Agente de Contratação nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei rf
14.133, de 2021:.

I - Daverson Colle da Silva, Matrlcula 1116-9;
II - TamaraMarculina Matrícula 18899-1;
III - Franciéli de Oliveira; Matrlcula 1450-8;
IV - Ricardo Fiori, Matrlcula 1824-4.

$1o Quando da rcalizaçÍio de licitações na modalidade pregão, os agentes de
confratação serão denominados Pregoeiroso na forma do art. 8o, $ 5o da Lei no 14.133, de
2021.

$ 2" Os servidores arrolados nos incisos do caput deste artigo ømbém comporão
a Equipe de Apoio e a Comissão de Contratação de que tratam os artigos 8o a 14 do
Decreto no 3.500, de2024, observado o disposto no art. 4o do mesmo regulamento.

$ 3" A Comissão de Contratação será presidida pelo servidor Daverson Colle da
Silva e, na sua ausência" pelo servidor Ricardo Fiori.

Art. 30 O desempenho da função será remtrnerado por gratificação prevista no
art.33, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o,

do mesmo artigo.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, reüoagindo seus
efeitos ao dia 10 de junho de2A24.

Marmeleiro, PR, 12 de junho de

Jair Pilati
de Marmeleiro

w ww .mørme feír o gr. g ov . 6r
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Marmeleiro, 22 de novembro de 2024. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico PAE n.º 1715/2024 

Inexigibilidade de Licitação 

 

Parecer Jurídico n.º 331/2024 - PG 

 

 

I - Relatório 

O presente expediente trata de procedimento visando à contratação direta, pela 

categoria de inexigibilidade de licitação, da empresa PORTO FERRARI CLÍNICA MÉDICA 

LTDA para ministrar capacitação direcionada ao atendimento em saúde mental aos 

profissionais da área da saúde do Município de Marmeleiro.  A capacitação será ministrada 

pelo Dr. Márcio L. Ferrari Filho. O Departamento de Saúde informa ter selecionado 

profissional capacitado com renome e relevante saber na área de psiquiatria visando tornar o 

evento mais proveitoso possível a fim de atingir os objetivos. 

 

II - Fundamentação 

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador 

pátrio, no caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, 

conforme prescreve o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:  

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações”. 
 

A Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamenta o referido inciso XXI, 

instituindo normas e procedimentos para a realização de licitações e contratos administrativos 

com a administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode 

a administração celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório em situações 

peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação. 
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Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a 

licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a administração pública a celebrar, de 

forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório. 

Desta forma, tem-se como regra a realização do procedimento licitatório, e, como 

medida em extremo excepcional, a inexigibilidade. 

O artigo 74 da Lei n.º 14.133/21, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade 

de licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se 

que o rol em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua 

interpretação deve ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica. 

O caso em comento encontra enquadramento no inciso III do referido dispositivo: 

 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de:  

(...) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: 

(...) 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;” 

 

Denota-se que o art. 74, inciso III da Lei das Licitações reconhece que, em 

determinados serviços, os “técnicos especializados”, de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresa de notória especialização, são incomparáveis entre si, 

ainda que haja pluralidade de soluções e/ou executores. 

O art. 72 da Lei de Licitações requer requisitos a serem cumpridos para a 

contratação nos casos de dispensa ou de inexigibilidade de contratação. Vejamos: 

 

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial.” 

 

Os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, como no presente 

caso, não exigem o cumprimento de etapas formais imprescindíveis num processo de licitação, 

entretanto devem obediência aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à Administração 

Pública. 

O processo encontra-se instruído com o Documento de Formalização de Demanda 

e com o Estudo Técnico Preliminar; com a estimativa da despesa, sendo observadas as regras 

do art. 23, §4 da Lei n.º 14.133/21; a disponibilidade de recursos orçamentários para assegurar 

o pagamento das obrigações assumidas, sendo as justificativas para a escolha do fornecedor 

apresentadas, estando cumpridas as exigências do inciso VI do art. 72 da Lei n.º 14.133/21. 

Infere-se que a justificativa para a razão da escolha passou, entre outros critérios, a 

qualificação do palestrante, o tema abordado e sua expertise. O solicitante apresentou contratos 

similares para justificar que os valores a serem despendidos pelo Município estão dentro dos 

valores de mercado, cumprindo as exigências do inciso VII do art. 72 da Lei n.º 14.133/21. 

O valor proposto é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), estando dentro daqueles 

praticados em eventos similares, conforme denota-se pelos documentos acostados ao processo. 

A singularidade é um conceito jurídico indeterminado, cujo significado deve ser 

extraído da doutrina administrativa e dos precedentes dos Tribunais, tema que não guarda 

consenso doutrinário. Para diminuir as incertezas e inseguranças jurídicas geradas em torno da 

matéria, o Tribunal de Contas da União editou a Súmula n.º 39 que traz o seguinte conceito de 

singularidade: 

 

“A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços 
técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória 

especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de 

natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de 

confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido 

pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo 

de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 

8.666/1993.” 

 

Assim, para o TCU, o administrador público deve, ao avaliar se a palestra que 

pretende contratar é ou não singular, perquirir se traz em si um grau de subjetividade que o 
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torna suscetível de ser medido pelos critérios objetivos inerentes ao processo de licitação, ou 

seja, a Administração possui margem de discricionariedade para escolher a palestra que mais 

lhe parecer adequada. Frisa-se que esta discricionariedade tem que possuir sintonia com a 

necessidade administrativa à qualidade almejada. 

A Administração entendeu, no presente caso, que o palestrante cumpre com os 

requisitos, tendo capacidade para ministrar a capacitação a contento. 

Consta no processo a manifestação do responsável pela Divisão de Contabilidade 

atestando a presença de dotação orçamentária para assegurar o pagamento das obrigações 

assumidas. 

Assim, reputam-se atendidos os requisitos de legalidade para a contratação 

pretendida, à luz da Lei de Licitações. 

 

III – Conclusão 

Considerando o exposto, observa-se a possibilidade da contratação por 

inexigibilidade de processo licitatório, sem olvidar a necessidade de observância dos demais 

requisitos para as contratações efetuadas pela Administração Pública. 

Por fim, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe. 

 

É o parecer. 

 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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CONCLUSÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1715/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 

 

1 – OBJETO: Contratação da empresa PORTO FERRARI CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 57.418.203/0001-10, para ministrar capacitação direcionada ao atendimento em saúde mental 

aos profissionais da área da saúde do Município de Marmeleiro, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde. 
 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: O Departamento de Saúde atua rotineiramente em 

diversas áreas dentro da Atenção Básica, dentre elas e com grande relevância está a saúde mental focada 

no aspecto emocional, social e cognitivo do indivíduo. Com uma equipe multidisciplinar os atendimentos 

direcionados a este público são realizados no Centro de Atenção Psicossocial – CAPS I, onde há o 

acolhimento e o devido direcionamento a depender da conduta que cabe a cada situação. 

Além dos atendimentos especializados dentro do CAPS I, as equipes de saúde nos demais setores 

do departamento se deparam diariamente com situações onde é necessária uma abordagem mais crítica 

em questões que envolvam alcoolismo, abuso de drogas, conflitos familiares, lesões autoprovocadas, 

sintomas de ansiedade e depressão, onde o profissional que faz o primeiro contato com o paciente precisa 

adotar uma postura no sentido de direcionar o atendimento de forma a não apenas propor a intervenção 

clínica imediata, mas buscar identificar as necessidades do paciente para além dos sintomas físicos e 

proporcionar seu devido direcionamento. 

Considerando a Atenção Básica como a principal porta de entrada do SUS, e visando capacitar os 

profissionais da área da saúde com foco nos mais diversos transtornos que a saúde mental abrange para 

dar-lhes uma ferramenta prática e efetiva na abordagem do paciente quando do seu ingresso seja nas 

UBS’s ou Pronto Atendimento, o Departamento de Saúde através de emenda impositiva da Vereadora 
Luciani Aparecida Berti, proporcionará uma capacitação ministrada pelo Dr. Márcio L. Ferrari Filho 

(CRM/PR 34538) através da empresa PORTO FERRARI CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 57.418.203/0001-10,  que envolverá todos os profissionais que atuam diretamente no atendimento à 

população objetivando: 

   Abordagem sobre a estratificação em saúde mental auxiliando os profissionais a aplicá-lo em 

suas rotinas de atendimento usando-o não apenas como documento obrigatório para 

referenciamento, mas como instrumento de atendimento e seguimento dos pacientes com 

transtornos mentais. 

   Fornecer conhecimentos sobre formas de apresentação, critérios e diagnósticos dos transtornos 

psiquiátricos mais prevalentes e da prescrição adequada de medicamentos e abordagem geral 

para esses transtornos. 

   Retirar dúvidas e receios mais frequentes dos profissionais que prestam atendimento à estes 

usuários. 

   Favorecer para que os profissionais comprovem em sua prática clínica que os transtornos 

psíquicos são tratáveis a nível primário da atenção em saúde com adequada prescrição e plano 

terapêutico. 

Para ministrar a capacitação objeto deste documento, o Departamento de Saúde buscou selecionar 

profissional capacitado com renome e relevante saber na área de psiquiatria, visando tornar o evento mais 

proveitoso possível a fim de atingir os objetivos elencados acima. O Dr. Márcio L. Ferrari Filho possui 

vasto conhecimento e experiência na área, sendo:     

 

   Graduado em Medicina pela UniAtenas 2013.  

   Médico Generalista com especialização em Medicina de Família atuando na APS durante os 

anos de 2014 a 2019.  

   Pós-Graduado em Psiquiatria pela Uningá 2017.  

   Atendimento em psiquiatria Clinica Municipal de Saúde Mental/ CAPs AD do Município de 

Francisco Beltrão 2019 até o presente momento. 
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   Atendimento em psiquiatria no CONSUD – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste – 

Ambulatorio Macc e Ambulatorio Geral de Especialidades Médicas de 2019 até o presente 

momento.  

   Atendimento em psiquiatria APAE – Barracão de 2019 até o presente momento  

   Atendimento em psiquiatria APAE – Francisco Beltrão de 2022 até o presente momento. 

   Médico monitor de estágio da Liga de Psiquiatria do Curso Medicina – UNIOESTE – 

Francisco Beltrão. 

Portanto é notório que a escolha do profissional citado é assertiva no sentido de disponibilizar um 

amplo conhecimento na área de psiquiatria aos profissionais do Departamento de Saúde.  

Solicitamos que seja realizada uma Inexigibilidade de Licitação, conforme autoriza a alínea “f” 
do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021: “III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a Inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: f) treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal”. 

A capacitação ocorrerá em apenas um evento dividido em dois grupos com data a ser definida. 

 

3 – RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: A empresa contratada foi selecionada por 

meio da realização de procedimento de Inexigibilidade de licitação, com fundamento na Alínea “f” do 
inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo e prezando 

pela empresa que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

A escolha foi fundamentada na necessidade de garantir a qualidade e a pertinência dos conteúdos 

oferecidos, alinhando-os estrategicamente aos objetivos estabelecidos. 

 

4 – EMPRESA: 

 

Empresa: PORTO FERRARI CLINICA MEDICA LTDA 

CNPJ: 57.418.203/0001-10 

Endereço: Rua Pernambuco, n° 1235 Bairro: Centro 

Cidade: Francisco Beltrão Estado: Paraná 

CEP: 85.601-300 

 

5 – VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
 

6 – JUSTIFICATIVA DE PREÇO: O valor da proposta é semelhante ao praticado em outros 

municípios com objeto parecido ao que será contratado, conforme processos comprobatórios em anexo. 

 

Item Quant. Unid. 

 Proposta da 

Empresa:  

 

Porto Ferrari Clinica 

Medica Ltda 

Herval d’Oeste 
– SC 

 

Dispensa nº 

013/2024 

Pinheiro Preto 

– SC 

 

Inexigibilidade 

nº 015/2024 

Guaíra –  

PR 

 

Inexigibilidade 

nº 061/2024 

1 500 Horas R$ 500,00 / h R$ 997,91 / h R$ 590,00 / h R$ 662,50 / h 

 

 Assim devemos entender que uma contratação não precisa estar amparada decisivamente no preço, 

conforme assevera Joel Menezes Niebuhr, mas o processo deve necessariamente justificar o preço a ser 

aceito, visando assegurar a vantajosidade da contratação. Neste sentido, a justificativa do preço adotado 

02 (dois) possíveis sentidos: a) a compatibilidade do preço ajustado com o de mercado, ou b) a adequação 

do preço, pontualmente, caracterizando como justo, certo e vantajoso diante da pretensa contratação.  

  

7 – FUNDAMENTO LEGAL: Alínea “f” do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, onde 

consta: 
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Art. 74 – É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 

de natureza predominantemente intelectual com profissionais 

ou empresas de notória especialização, vedada a 

Inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 

8 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

552 08.02 10.302 0017 2.067 3.3.90.39.48.00.00 0 

 

9 – A Comissão de Contratação, diante do acima exposto, após as considerações jurídicas 

elaboradas no Parecer Jurídico nº 331/2024 – PG, e com base nos elementos constantes nos autos, 

encaminha para análise e homologação o Processo Administrativo Eletrônico n° 1715/2024, sem adentrar 

no mérito da veracidade das informações, justificativas constantes dos autos, especialmente quanto ao 

preço e escolha do fornecedor ou executante, que são de inteira responsabilidade do órgão requisitante, 

sendo também, responsável por todos os documentos anexados ao presente processo, podendo ser 

realizada por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base nos dispositivos legais enumerados. 

Ressaltamos ainda, que caberá à Autoridade competente a discricionariedade de prosseguir ou não 

com a contratação. 

 

 

Marmeleiro, 22 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 7.331 de 12/06/2024 

 

 

 

 

Tamara Marculina 

Membro da Comissão de Contratação 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira 

Membro da Comissão de Contratação 

 

 

 

 

Ricardo Fiori 

Membro da Comissão de Contratação
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Marmeleiro, 22 de novembro de 2024. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e homologação, o relatório da Comissão de 

Contratação, cujo assunto é a contratação da empresa PORTO FERRARI CLINICA MEDICA LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 57.418.203/0001-10, para ministrar capacitação direcionada ao atendimento em saúde 

mental aos profissionais da área da saúde do Município de Marmeleiro, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde, mediante inexigibilidade de licitação, fundamentada na alínea “f” do inciso III 
do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 

O Processo Administrativo Eletrônico para contratação foi autuado sob o nº 1715/2024, e a 

Inexigibilidade tombada sob o nº 016/2024. 

 

A decisão pela contratação por inexigibilidade foi embasada nos seguintes documentos, que 

seguem anexos ao processo administrativo: 

 

 Documento de Formalização de Demanda 

 Estudo Técnico Preliminar 

 Termo de Referência 

 Proposta, Comprovação de Valores e Documentos Inexigibilidade 

 Indicação de recurso de adequação orçamentária 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

552 08.02 10.302 0017 2.067 3.3.90.39.48.00.00 0 

 Parecer Jurídico nº 331/2024 - PG 

 Documentação da empresa 

- Contrato Social e alterações; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- CND Débitos Trabalhistas; 

- Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União 

(TCU) e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR); 

- Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e do 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

- Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

- Declaração Unificada. 

 Conclusão do processo pela Comissão de Contratação 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 7.331 de 12/06/2024 
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Tamara Marculina 

Membro da Comissão de Contratação 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira 

Membro da Comissão de Contratação 

 

 

 

 

Ricardo Fiori 

Membro da Comissão de Contratação
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 

 

Fundamentado na alínea “f” do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e 

HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 016/2024, nos termos da documentação 

acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 1715/2024 – Cód. Verificador: TRU76LML. 

 

OBJETO: Contratação da empresa PORTO FERRARI CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

57.418.203/0001-10, para ministrar capacitação direcionada ao atendimento em saúde mental aos 

profissionais da área da saúde do Município de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento 

de Saúde. 

 

CONTRATADA: PORTO FERRARI CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

57.418.203/0001-10. 

 

VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 

 

Marmeleiro, 22 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


        

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

SEXTA-FEIRA, 22 DE NOVEMBRO DE 2024 ANO: VIII                   EDIÇÃO Nº: 1841- 7 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 2 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

Anulação de dotações 

Funcional Programática Fonte Valor (R$) 

08 DEPTO. DE SAÚDE   

002 Fundo Municipal de Saúde   

10.302.0017.2.028.000 Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
- CONSUD 

  

3.3.72.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção (292) 303 50.000,00 

SUBTOTAL    50.000,00 

TOTAL    50.000,00 

 
Excesso de Arrecadação 

Alínea da Receita Fonte Valor (R$) 

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
Dívida Ativa - Multas e Juros (4) 

000 50.000,00 

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00 IRRF - Outros Rendimentos - Poder Executivo (11) 000 34.000,00 

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPVA – Principal (138) 000 181.000,00 

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios – Principal (139) 000 35.000,00 

TOTAL   300.000,00 

 
Superávit Financeiro 

 Fonte Valor (R$) 

Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 000 300.000,00 

Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 494 60.000,00 

TOTAL  360.000,00 

TOTAL GERAL 710.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Marmeleiro-PR, 22 de novembro de 2024. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 
 
Fundamentado na alínea “f” do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO nº 016/2024, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 1715/2024 – 
Cód. Verificador: TRU76LML. 
OBJETO: Contratação da empresa PORTO FERRARI CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 57.418.203/0001-10, 
para ministrar capacitação direcionada ao atendimento em saúde mental aos profissionais da área da saúde do Município 
de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde. 
CONTRATADA: PORTO FERRARI CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 57.418.203/0001-10. 
VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
 
Marmeleiro, 22 de novembro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
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